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colvrlssÃo DB DIREITOS IILMANOS, DEtrBSA DOS DIRBITOS DA M{ILHBR' CIDADANIA',

a.úrrtno A CRIANÇA, AO ADOLESCIINI]B L AO IDOSO.

t00ll202l o. s N" l00ll202L

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 416t2021, que "CONCEDE

rÍrUIO DE CPEPÃO MATO-GROSSENSE AO SENHOR

SANCLER DA SILVA SANTAREM.".

Deputado Pn. BUCÊNIO.

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

RELAToR (A): DEPUTADo tol Thiaqo t;W q 
'

r - RELATÓro:

Submete-seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)n."

416t2021, de autoria do Deputado DR. EUGÊNIO, quo "CoNCEDE

TÍTUTO DE CIDADÃO ITIRTO.GROSSENSE AO SENHOR SANCLER

DA SILVA SANTAREM.", iniciativa foi recebida e registrada pela

secretaria de serviços Legislativos, por meio do Processo n' 200312021,

protocol0 no 138511202L lido na 78u sessão ordinária (l5ll2l202l)'

conforme descrito abaixo:

Art. l'Conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor

Sancler da Silva Santarem.

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação'

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA' expedida em

17lo1l2o22, caréfier informativo, citando que o projeto em tramitação apesar

de não ter sido instruído com os documentos, a justificativa apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, §2o, bem como pelo artigo l9'll'o'a" e

'ob",ambosdaResoluçáon'6'597,de2019-D'O'E'ALMTde10l72l20l9'

conforme folha 06.
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Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justiÍicativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a préúica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada'

Em 2610112022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, confonne artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à ciança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

XxVm da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

cONs't't t t;tc,:Ào tx) t-lS'lAtx) t)tr. \441'o ciRosso

Art. 26 - É da competência exclusiva dq Assembleia

Legislativa:
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COMISSÃO DB DIRBITOS ITUMANOS, DEFBSA DOS T,IRI,ITOS DA MUI,HBR, CTDADANIA,

AMPAR0ACRTANÇA,A0ADOLI]SCIi]NTEIl],ÀorDoso.

(...)

ntwil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cctsos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legisl at iv os e r es oluções ;

Itl:.Cill\ll:N IO lN Il:ltN() | Àl.i\4 1

Arf. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter polí.tico, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos cqsos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-grossense

ao seúor oosancler da silva santarem", de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que ooDispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela A§sembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção x,

artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense. vejamos:

Art. t4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1'- Os projetos de resoluçtio de concessão do Título de

Í:idadania Matct-grossense serdo analisados pela Comissdo de

Direitos Humqnos, Cidadaniq e Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os proietos de resolução de concessão do Título de

bidarlania- Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - ndo nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - resideí eu residiu
rry"rlr-"4r"-*r*. ( Rev o g ad o p ela Re s o luç ão 6' I 5 3 /2 0 2 0)'

§ 3" - .4s pessocts nascidqs no território do atual Estado de

ttàto Grorro do Sul em momento anterior à criação dessa

unidade federativa são consideradqs nascidas no Estado de

Matto Giosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadai com o Título de Cidadaniq Mato'grossense'
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CoIvIISSÃo DB DTRBITOS HUMANOS, DEtr'ESA DOS DIRBITOS DA MUI,HBR, CIDADANIA,
AMI'}AIlO A CIUANÇA, AO ADOLESCITINTB lrl AO IDOSO'

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Árt, 18 - Cqda Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídqs

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa pqrq receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrinta e cincol oessoas para receber o Título de

C i d a da n i a M gla:c!4§s e ns e ;

ru - 05 (cinco) pessoas parq serem homenageadas com as

demais honrariqs elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 4161202L, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

O Sr. Sancler cla Silva Santarem tem 47 anos, é natural de

Brasíliq - DF, nasceu em l9/l t/1974, filho de Hegídio da

Silva Santarem e Zulmira Fonseca Santarem.

Chegou a Barra do Garças recém-nascido, em 1976' Também

morou em Luciara, Jaciara e Cuiabá.

Ingressou na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso em

03/07/tgg8, onde prestou serviço nas cidades de Barra do

Garças e Canarana, onde reside até hoie.

Com mais de 20 anos de serviços prestqdo a segurança publica

do Estado, .foi eleito vereador por Canarana nas eleições

municipais de 2020, passando a condiçdo de reserva

remunerada como Subtenente da PM/MT.

No cargo de vereador trabalha em prol dos interesses da

população conaraense perante o poder público.

Eformado em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (2013)'

tem Especializaçdo em Educação a Distância (2015)' Também

é formado em Educação Física (licenciatura em 2017 e

bachqrelado em 2020).

Dados pessoais:

CPF n" 569.594.351-53
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nrrioiiú,\ r:ril,tN(:,r,,r{l At)or,tisctIN'l'rl li r\o lDOs..

Endereço pqra correspondência: Rua Tiparandi' n' l32l'

Jardim Tropical II' Canarana'MT - CEP: 78'640-000

Fone; (66) 996t t-3555 - E-mail:

s t s tt n clers u nl ur e nt(à)'ccr no r an a' nt l' leg' br'

Pelos motivos iustificados solicito aos meus Pares que

aprovem a pres'ente Indicação' tendo em vista que trata de

assunto de extrema relevôncia e de interesse público notório'

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazõeselencadasnos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor o,sancler da silva santarem" satisfaz os requisitos estúelecidos

conforme a RESOLUçÃo N" 6'597, DE 20lg - D'O'E' AL/MT DE

|oltzl2o|g, é justo que receba o ..Título de Cidadão Mato.Grossel1se,,,

assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do

ProjetodeResolução(PR)n,4l6t202l,deautoriadoDeputadoDR.

EUGÊNIO,lido na 78u Sessão Ordinária (l5ll2l202l)'

É o parecer.
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conntssÃoDEDIREITOSI'IIJMAN0S'DEFBSAP-o:?^TRn'ITosDANIUI'HER'CIDADANIA';ffi;"õ-À ôiú"Nõi;lo AD0I,ESCI.],NTII E Ao lDoso.

III -VOTO DO RELATOR:

pnoposrçÃo N" PARECER N" o.s. N'

PI{.416/2021 r 001l2t)2 [ 1001/2021

.CONCEDE

rÍruloDECIDADÃouero-GRoSSENSEAoSENHoRSANCLER
DA SILVA SANTAREM."

Pelas razões expostas, entendemos que o senhor Son"l:'^!: -t:'::
SantaremsatisfazosrequisitosestabelecidosconfoÍÍneaRESOLUÇAO

N. 6.597, DE 2O1g- o.ó.e. AL/MT DE 1011'212019' é justo que receba o

..TítulodeCidadãoMato-Grossense,,,assim,qualificamseumérito,somos

favoráveis pela A**ó'OOÇÃO do Projeto - 
de Resolução (PR) no

4l6t202l,deautoriadoDeputadoDR'EUGÊNIO'lidonaTSuSessão
Ordinária (l 5 I 12 I 2021)'

I revoRAvEL A APRovAÇAo'

voTO RELATOR' E PELA REJEIÇÃo

É pnsIuDICIDADE - ARQUIVo'

SPMD^{US/CDHDDMCACAI/ALMT' 
emL9 de

ASSINATURA DO RELATOR:

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: nuclcosocial(a)al rrt'sor' br
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do Núcleo Social
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pararelatar a Presente matéria'


